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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 033i2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 033/2022 PREGÃO ELETRONICO N'r 033/2022,

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 001..0007576/2022, RECISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MA'IERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIR A5
NECESSIDADLS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÀOS DO MUNICIPIO DI.
PTRACURUCA-PI, CONFORMI ESpECTFTCAçÕES CONTTDAS NO TERMO r)l
ITEFERÊNCIA E EDITAI-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, pessoa ilrrí.1ic.r cle clircito
pírblico, CNPI 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracurtrc.r- PI.

por intermédio da Secretaria Municipal de Aclministração e Fin,rnq'as, pr.ssoa jtrrítlica ,.1t.

tlireikr público inteÍno, c()n1 sede na Run Rui Barbosa n" 2tl9, cerltro, Piracurrrca-l'I, C,.n"l'J

06,553.887/0ixl1-21, neste ato rcprt'sentado pclo Sr. Manoel Francisco t1a Silva, Secretiritr
Mtrnicipal, portacior clo Cl'F: Z\7.767.683-53 órgão gerenciador do SIiP, clorar.'a|rtt'
denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, as emprcsas MACHADO &
MACHADO SUPERMERCADO LTDA- CNPJ: 19.703.836/0001-80, sediad.r na Ar,. Prt-i. Conçalo
Ro,,lrigues Magalhàes, 1636, B.rirro cle Fiitima, Piracuruca-PI, representada pelo seu [.rrocur.rdor Sr.

l.uiz Carkrs cle Sous.r Machado, Cl']F: 361.588.013-72, RG: 850891 SSP-I'I e a L.mpresa MANOEL
ANIARAL DFSO SA FII-HO _ EPP, CNPI : 04.902.82210001 -19, seci iada na Av. [)ref . C)onçalo

Iloclrigues Magalhães. 999, Centro, Í'iracuruca-Pl, reprcsentada l.rckr seu Sticio Aclministraclor
o Sr. Manoel Arnaral ,-le Sotrsa Irilho, CPF: 577.708.753-15, RG: 1.246.155 SSP-PI, doritr,.rntt.
tlent>nrindrla BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, cofil frrnc]amcnto t.r() Proccsso
,\cl tn ir.t ist rativo n" 001.0007576/2022, Prcgão Eletrônico tl..! 03312022, na, forma tla I-ci n'

10.520, cle 171071O2 e, Decroto Fcdelal 5.450, cle 31/05/2005, Dccreto Feder';rl 5.50.1, rlt'
t)5/()8/2005, Lei Estadtral 6.30.1 cle 07101173.Dec. Estadual nq I1.346 de 30/03/04, Dtcrcto
F.stadtral n'r 11,319/04, subsidiariamen te a Lei nu 8.666/93, e demais nornlais pertinentcs n()

,,bjr.to rlrr (crt.rn.r('. p.rra RECISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇÀO I'nRCEt-ROrf nt
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS, FUNDOS E ORGÃOS DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA.PI,
CONFORME ESPECIFÍCAçÕES CONTIDAS NO TERMO DF RF,FERÉNCIA F

EDITAL.

ll1 - OBJETO

1.1 O rrbje.to desta Ahr é o registro dos preços resultantes das negoci.rçrres oriunclas do
I'resão Eletrtinico no 033/2022, corrr objetivo de disponibilizar a Prefeitur.r Mtrnicipral rlt'
l)ir.rcuruc.r e/orr i)rgão: atlerentcs, prc'ços para postcrior r ()lrorturl.l r-ontrataçiro clt'

tIIrl})11,\tI }'.rr.1 REGISTRO DL PREÇO PARA AQUISIçÀO PARCELADA DI,
MATERIAIS DE EXPEDIENTI], PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

MANoEL AMARAL DE i';il#lfii'l:i ll"lil
SOUSA FILHO
ErREU:04eo2822o0o r e 
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SECRETARIAS, FUNDOS E ORGAOS DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI,
CONTORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E

EDITAL - a serorÍl ontr.,gur,s em sua totalidade, parceladamurtc ()u niio ()s prcr-()s

registrados nesta ata, curiorme abaixo:
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EMPRESA: MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO - EPP. CNI'J: 01.9(12.822i {lt)01- 1!t
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1.3 Os bens, obieto clesta licitação será solicitacler diretamente à(s) cletentora(s) cla(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de errcargos, alugueres ou ôrrtrs, clc tlrraltlucr
natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda ir.rdicaçõcs constante-s

das relações do anexo I deste edital.
1.4 Todos os ôt-tus decorrentc's rlo roparo ou substituição cle nrateriais Íornccirios deverào
ser realizados às exclusivas expens.rs da(s) detentora(s) da(s) ALr(s) cle Rt,gistro de Preços,

sem tluaisquer ôr-rus ou encar€ios para o Contratante, e deverão ser realizaclas no prazo
nráximo de O5(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidados usuárias ao(s)

cletentor(es).

1.5 ()s serviços e sc for o caso os materiais deverão ser entregues, após solicitaçõo iornral,
gerenciado pcta PREFEITUI{A MUNICIPAL DE PIIIACURUCA - Pl para rlualquer clas

unidades dos órgàos e entes cstatãis(s) nos endereços indicados pelas unidacles
requisitantes, dentro do Município de Piracuruca - PI. Caso a solicitação retira-se à c.ntrtga
a ser realizac-la em municípios diversos, a(s) detentora(s), caso ncccssário, deverão acrcsccr
os ctrstos exclusivanrente indispensár,eis relativos ao frete, valores que. deverão pass.rr sotr

o crivo do tírgão/ente solicitantc.
1.6 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) dete'ntora(s) se

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegur.rr.r
satisfatória prcstação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nc.nhuma l.riptitr.st,
o abastccimento das cliversas unicl..rdcs requisitantcs sofram qu.rlqucr solução cle

contir.ruidade.

1.7 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contrataçôr.s cllre

poderâo advir do Registro de Preços, ficando-lhe Íacultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse'gurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdacle de condiçõr,s.

2. DA SOLICTTAçÃO, E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO TORNECTMENTO

2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/cntes cleverão e.mitir Ordens de fornecimerrto (OF) - ou instrurnr'rttcr
equivalente - contcndo quantidade, discriminação do material, preço unitário e t()tal e

prazo de fornecimento, com consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, clt'prois

de consulta formulada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, resporrsávcl

pelo gelenciamL'nto do Sistcma.
2.2. Da I'restação de Serviç<r

Caso seja necessário prestação dc serviço relativo ao objeto desta Ata os <irgãos/t'ntes

deverão emitir Ordens cie fornecimento (OF) - ou instrumento ecluivalc-ntc - contenclr'r

quantidade, discriminação do materiirl, preço trnitário e total e prazo de fornecirn(:nto,
com consequente Empt'nlro Prévio, iros cl!.tc'ntorcs da Ata, clt'pois clt'cor.tsttlt.r fornrttlacla

à Secretaria Municipal cle Adrninistração c Finanças, responst.ivcl pclo gerenciamento do
Sistema.
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3. DO MATERIAL
3.1 Os produ tos/rnateriais, a ser fornecido, no caso de não e'steiarn previstos n.r

substituiçtio cle acorclo com o Ternro cle Retlrência, deverão ser precedidos de arrtoriz.rçio
prévia do Se.tor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa cla Pre.fe.itura

Municipal de Piracuruca, e em total conformidade com as especificaça)es constalltcs do
anexo I do edital de Pregão Eletrônico em tcla.

4. VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

4.1 O prazo de valitlaeie do registro de pre'ços será de 12 (doze) meses, contados a pârtir
cla data da prrblicaçiio da respectivar Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico

Ircríodo, desde qrrc haja interesse da Aclministração, devidamer.rte jr,rstificada c accitação
tla parte, conforme prevê §1e do art- 3a da Lei Estadual no 6.301 de 07101/]3 c/c o parágrafo
único do art.20 do Dccreto Estadual n, 11.319/05.

4.2 A(s) deter.rtora(s) (Empresa) da Ata de liep;istro de Preços deve'rá manifestar, por
escrito, seu er.e.ntu.rl interesse na prorrogação c1o ajuste, antes do tórmino da vigência
desta Ata. A ;rusôncia do pronunciamonto, dcntro do prazo, dará ensejo à Administraçeit:,
a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou sr-rbitcm,

clescabendo à detentor;r o direito a qualcluer recr.rrso ou indenizaçào.
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, no atendimento clt'
interc'sse público, fica assegurado o clirt'ito de exigir que a detentora, conformc o c.rsr-r,

prossiga na execuçâo clo ajuste, pelo periodo de até 90 (noventa) elias, a fim c1e se evitar
brusca interrupção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato rrão seja prorrol;adà,
rra forma do subitem acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. A empresa detentor.r do registro c-lo preços deverá fazer a entreg.r clos matérias no local
inclicado pela secretaria requisitante atel 03 (três) dias úteis, contados clo cnvio cla ordenr
cle fornecirnento, sob pcna de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de catla OF e nota de empenho ou mesmo â C.irta Contrato perantc.r
rrnid.rde re(luisitante, a dctentoÍa da Ata clt. Registro de Preços, c.rso exigido por lei e.r
critério cla Contratante, cleverá apresentar a CND e o Certificado dc Regularidacle clo

Funclo de Carantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADESREQUISITANTES:

6.1 O objeto clesta licitação poderá ser recluisitado pela PreÍeihrÍa Mtrnicipal de Piracrrr.r-rca

sousA FrLHo lilJ,"hl}§*;:#fi,
EIRÊLl:049028220001 I 9
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2.3 Os scrviços scrào exccutados em conÍormidade com o Projeto Básico/ Termo clc

Referência nos prazos e especificações conlo se aqui estivesse transcrito.
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ou pclas Unidades Fedcrais, Estadtrais r. n.rur.ricipais por nreios clas Secretarias cle Estaclo,

incltrsi vt' entidades da Arlministração Indireta interessadas, durante a sua ','igôncia, descle

que com a devida anuôncia da(s) detenkrra(s).

7. PENALIDADES
7.-L A licitante cluc cleixar de entregar a documentação cxigicla para o certame ou
aprcsentar documentação falsa, ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto, nâo
mantiver a proposta, falhar ou frauclar na execução do Contrato, comportar-se de modo
iniclônco olr comctor lrautle Íiscal, ficará irnpedida de licitar c corltratar corn a

I']ltHIrt-llTUItA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, impeclindo de licitar e/otL

contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prcjuizo das
rrrultas prc'vistas neste Edital e das demais cominações legais.
7.2 As pe.nalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. Ul, 87, 8lr

e seus prarágrafos, todos da Lei Federal n" 8.666/93.
7.3. A mrrlta de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução clo contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou scrviços não concluídos, competinclo sua a;riicaçào
ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3'l" (três décimos por cento), por dia de atraso até o limitc
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5%, (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo
sexto) dia, até o limitc correspondcnte a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (trrn por cento), por dia de atraso a partir do 31o dia (trigésimo
primeiro dia, ate o limite correspondente a 60 (sessenta) clias, findo o qual a

c()ntratante rescinclir.í o contrato correspondente, aplicando à contratada as demais
s.rnçÕes previstas na Le.i Federal n! 8.666193.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da colrtratação,
quando a contratada:

a) prestar informaçôes inexatas ou obstacular o .lcesso à fisc.rlização da
contratante, no cumprimento de suas atividades;
t,) desatendcr às deteÍminaça)cs da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes
cm razão da infração cometida.

7.5 Será aplicada mtrlta c1e 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataç.io quando a

contratada:
a) executar os serviços em c.lcsacordo com o proieto básico, normas e

tócnicas ou especificações, irrdcpcndentemente da obrigação de fazer as correçires
necessária, às suas expensas;

b) não inici.rr, ou recusàr-s(r a cxe(-utar a correçào de qualqrrer ato clue, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à

contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratacla em

O.t
G
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7.6

7.7

reparar os clanos catrsados;

c) praticar por ação orr omissão, qualquer ato que, por impruclência,
ncgligência, impericia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratant(' ()11 il
terceiÍos, independentemente da obrigação da contratada cm reparar ()s d.)nos
cau sados.

ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetr-rada nos seguintes cils()s:

a.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ()rr n.is
licitaçÕes, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Est;rclo ctr I)i;trí,
independentemente cl.r .rplicação de multa moratória ou de inexecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
a.2) execução insatisfatória do obieto contratado, desde que a sua
gravidacle não recomenr-lt' o enquadramento nos casos de suspensão tenrpor;iri;t
ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolr,,imento das atividades da contratante, desde' que nào sejam passívcis
de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO
a) o ir.npedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIP;\t. t)E
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratad()s cuios
Í-radimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execrrçiio
do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) clias tla
data do rccebimerrlo da inlimaçàr);
b) a penaliclade de imptdimento de licitar e contratar nos seguintes prazos c

situaqões: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assnmidirs
contrattralmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para
a PREFEITUITA MUNIC]II,AL DE PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste aiuste, se antcs tiver
havido aplicação da sanção cle advertência.
b.2) de 0l (trm) ate 03 (três) trnos:
b.2.1) quand() a contrâtâda se recusar a assinar o contrato dentro do prazcr

estabeleciclo pela conLÍatante;

b.2.2) c{eixar de entregâr ()u aprcsentar documentação falsa cxigida no certanre;

b.2.3) enseiar o retaÍdament() da execução do seu objeto;
b.2..1) não rnanter a proposta.
b.3) por mais cle 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada:
b 4) b.3.1) não concluir os be.ns/serviços contratados;
b.4.2) falhar otr fraudar ;r extcução do contrato ou com qualcluc'r outra O
irregularidade, contrariando disposto no edital de licitação, não efettrando sua ri
substituiçtlo ou correção no prazo determinado pela contratante; ã
b.4.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou S

MANOEL AMARAL DE 
^ss 

rà.ro .!Ê ío, nl dq,r Jr poÍ

sousA FrLHo ll,Hh?lllll"T:.*'.:i,
EIRELI:049028220001 l 9 Dados r02r rd ro rooc rT o}cl

í

*1,



ii'.:it í.i-.;

(d': m .l) Pr:rrr, r'-\ \r' \.r,.rr .r r'l

$, ,-l ,{ PIRRcURUCA
' ,:, >", . .r,.r,1.;,i ,

i
sit( RItIARt.\\lt \t(' ,\r r)t \l)

trt\.\\( \s

cometer cluaisquer outras irregularidades que acarretem ;rrejuízos ao Estaclo,

ensejan<1o a rescisão do contrato ou frustração do procediment«r licitatório;
c) indt pentl('n tcnrcnte clas sançire's advertência, multa e impcdinrcrrto dr. licitar t'
e()rltrat.ir com o Estar,lo do I'iar,rí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento clc

indenização por perdas e darros, poderrdo ainda a contratacl.r propor que sr.j.r

responsabiIizacl.r:

c.l ) civilmente, nos tcrmos do Código Civil;
c.2) pcrante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas otr tlo
exercicio profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislaçào pertinente.
7.8. Nenhum pagamento será feito âo executor dos serviços que terdra sido multado,
antes que tal penalidade seja descontado de seus haveres.
7.9. As sançires scrão aplicad;rs pclo Prt'sidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI, após garantida próvia e ampla defesa à c<)ntratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias írteig com exceção da declaração de inidoneiclade,
cujo prazo de deft'sa é de 10 (dez) dias cla abertura de vista, conformt § 3a do art. 87 rlir
Lei Federal na 8.66(»193.

7.10. As multas admir-ristraüvas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório c' assim, o seu pà€Jârncnto não eximirá a contratada de responsabilidade por
percias e danos clecorrentes das infrações cometidas.
7.1i Das decisires de.rplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII
do art. -lu <ia Lci 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal na 8666193, observados oS pÍrrzLrS

firados no primeiro cliprioma;
7.1.2 Os recurs()s clcvem ser dirigidos a aior autoridade da unidacle clue praticou o ato
recorrido, protocoliz;rclos, nos dias úteis, no horário de expediente nornral.
a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou tlualqucr outr() meio de comunicação, de'sde que, dentro do prazo previsto em lt'i,.r
peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão conrpctente.

8. CONDIçOES DE RECEBIMENTO
RECISTRADOS NA ATA:

CONFORME PREçOS

8.1. O objcto cla Ata t1e Registro clc' I'reços será recebido pela uniclade reguisitante,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei na 8666193, com as alteraçircs
introcluzidas pela Lei federal n" 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependenclo da

necessidade e complcxidade do objeto.
8.2. O Íornecir.nento clo obieto rcgistrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela

tlesignado, conforme t]iscriminado na OF ou mesmo no histórico d"r Nota de Empenho
previo, acompanh.rdo cla fatura ou nota iiscal cle serviços. Fi
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9,1. O prazo de pagamento será cle ató 30 (trinta) clias, contados da clata do fornecimentcr
do objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento-

9.1.2. Caso verúra ocorrer a necessidade de providêr.rcias complen.rentarcs ;rara
cumprimento das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será

interrompida, reiniciando-se à sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuaclo preferencialmente por crédito em cont;i corrente
excepcionalmente, por cheqtre nominal, <úservados os termos da legislação vigente.

I0.1. Dnrante o pcriodo dc vigôncia da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados, ressah,ada, entretanto, a possibilidade cle readequação clos preços vigcntes
conforme previsão editalícia ou em Íace da superveniência de normas fcclerais ou
municipais aplicáveis à espécie para a pÍaça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço entÍe a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercacl o

efetuada à época da aberturâ das propostas, bem como eventuais descolrtos conceclidos

pela detentora, serào sempre mant.idos, inclusive se houver prorrogação da vigôncia <la

Ata de Registro de Preços, assegnrado que fica o reajustamento após doze (12) mescs.

10.2.1. Dlrrante a vip;ência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatír,eis
com os preÇos de mercado. Indepenclente de provocação da Prefeitura Municipal de

Piracuruca, no caso de redução nos preços dc mercado, ainda qrre temporária, a detentora
obriga-se a comunicar o novo preço que substituirá o então rep;istrado, podendo esta agir
de ofício.
10.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a reduçã<r

eÍetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restitr-tiçãcr

clo que tinha recebido indcvidamente.
10.4. O acompanhamento clos preços pela Prefeihrra Municipal de Piracuruca não

clcsobriga as unidadcs requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamcnte à

contratação.

1,1. RESCISÃO
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DAATA

11.1 A Ata de Reg;istro cie Preços poderá scr rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1. Pelas empresas MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA. CNPJ:

19.703.u36l0001-80; MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO - EPP, CNPJ: 04.9t)2.u22l01)01-

19, quanclo:
11.1.1. a detentora não curnprir as obrigações constantes da Ata de Ilegistro de ['reqos;

11.1.2. a detentora não formalizar contÍato decorrente do Registro cle Preços rtu não retirar
o instrumento equivalente no prazo cstabelecido, se a Administrarção não aceitar sua

justificativ.r.
11.1.3. .r cietentora clcr causa à rescisão aclministrativa de contrato clecorrente do Rcgistro
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cle Preços;
11.1.4. em clualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (Otr ou NE);
11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo rnercaclo e a

r.lt.lt.ntor.r nào .rc('itar su.r reduçào;
11.1.6. por razões de interesse pírblico, devidamente motívadas e justificadas pel;r
Aclministração;
11.1.7. semprc que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das conc{ições cle

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos n() item
anterjor, será feita pessoalmente ou por coÍÍespondência com aviso dc recebimento à

Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de prcços.
No caso cle ser ignorado, incerlo ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancclado
o prcço registrado dez dias após a publicação.
11..2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estàr

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Ilegistro de Irreços, sem prejuízos clas

sanções t-abíveis.

11.2.7. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pediclo.
-17.2.2. A rescisão ou strspt-nsão da prestação dos serviços com Íundamento no artigo 78,

inciso XV (por fato da contrâtante). da Lei r-rq 8666/93 deverá ser notiíicada expressamente
a contratante, no prazo mínirno de 30 (trinta) dias.
11.3. A Prefeitr,rra Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pe'la orclenr,

as dcmais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata cle

Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesm.rs condiçires
propostas pela(s) detentora(s).

'12:1. O objeto da Ata de llegistro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular
da ['asta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência

para fazôJo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o

preço registrado em a1a encontra-se compatível com o de mercado.
-12-2. A emissão da OS e Nota de Empenl.ro, sua retificação ou cancelamento total or-r

parcial, bern como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente,
autorizados pelo Titular da Irast;r à qual pertencer a unidade requisitante ou Por quem
aquele deleg,a l lal c(,mp(,tenci,r.
^12.3- A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Inclireta, obedecerão às rnesmas regras dos sLrbitens anteriores, sendo competelltc para tal

o Diretor/Superintendc'nte da autar<1uia ou Presidente da companhia interessad.r, ou,

ainda, a autoridade a quem atlueles houverem delegado os resPectivos poderes.
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12.4 Caberá ao Setor de lJngcnharia da PMP a responsa bil ici atlc. pcla fis
c()ntratu.rl e recebimt'nto dos st'rviçrrs.
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13.1. O compromisso dt. irrlrrisição cle bens só estará caracteriz.rclo mcdi.lnte recebimcrlt()
d.r noLr de empenho, citrt.r-contr.r to ou instrumento equivaltnte, clecorrente da Ata cle

I{egistro de Preços.
-13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utiliz.rr
t'xclrrsir,'.rmente o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso ele

aqtrisição, podendo cancelá-lo a qrralquer momento, desde que julgue conveniente ou
oportluro, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenizaçào por
parte do Estado.
.13.3 

Os preços registrados, nos termos do § 4a do artigo 15 da Lei na 8666193, têm caráter
orierrtativo (preço máximo). A pesqtrisa de preço realizada cicvcrá corrstar r-ro respectivo
processo de pagamento,
13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados atravós de OF ou simples
Nota de Empenho, protocolizados ou cnviados através de "fac-símile" ou outra forma
scrne-lhante, deles constando; d.rta, valor unitário e quantidade, local para entreg.r,

carimbo e assinatr"rra do rcsponsil'",e1 da unidade requisitante, c, ainda, data, hora e
iclentificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos cle liquidação e de

recluisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência cia

Ata cle Registro de Preços, e c.lemais acréscimos necessários cor.rforme disposição legal.

13.6. Câso os serviços prcstados não correspondam às especificações editalícias e dosta

Ata, serão rescindidos, sem prc,juízo da aplicação das sanções prcvistas no edital e nesta

Ata.
13-7. O preço .1 ser p.r€io pelos órgàos e entes é o vigente na data em que o pedido for
entrcglre à detentora da Ata do S.li.l'., independentemente da data cle entrcga do proclrrto

nrr unidade requisitante, ou de autorização de readequação atravós do Sistema de Registrrr

rit Preços da Pret-eitura Mrrnicipal cle I'iracuruca, nesse interv;rlo cle tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pcdido,
este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como
cfetivamente recebido na clata 24 (vinte e quatro horas) da clata da postagem, para tocios

os ef-eitos legais.
.13.9. A detentora da Ata de Rcgistro de Preços deverá comuuicar às empresas

MACHADO & N{ACIJADO SUPERMERCADO LTDA, CNI'J: 1c).703.836/0001-8();

MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO -EPP. CNPJ: 04.902.822rc001-19, tod.r e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
13.10. As .rlterações contratu.'ris ()bcelecerão à Lei no 8666/93, e strirs alteraçôes ott legislação

tlue as vierem a sr.rbstihlir.
13.11. A() c-leterrtor da Ata cabe asscfaurar o fornecimento do material conforme definido
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na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas r.ro

Código do Consumidor.
13.12. Pirra solucionar qrraisquer questões oriunclas desta Ata de S.R.P., é competente, por'

força de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observadas as disposiçôes constantes d() §
6o do artigo 32 da Lei na 8666193.

Piracurtrca-Pl, 06 de ouhrbro de 2022
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CONTRATANTE

MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 19.703.836/0001-80

CONTRATADA

MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO _ EPP
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r:Air) rtnurr('r ílirl'clrr,ri i\t. d. R{r1L) Li. l',r!*,1,!,',,',,,r!-1,'.1l
D,r t'"Í.'g.t..,,, di, i 

'-,1
nêsn1^tJ.r\ixrónJ..l, p^Íruirl.rn. L)..1.iÍron-t,,'ô J

\rritr,. Je nÍimorú
diúir.i r,!l.ru.r n',rlj !r' f,nr,' n\ rl

f()i-,itr n, r\'.irinr J! rr.(.. t\'ni *!nü.r !:r a!, "r! ! r.,
L,-6.À nn.'1p\nl' §Á \Ír(1
.. lorDrn {l! n'bn.,n Mnr

@

:
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.I Ootien, Lrr$ li.'t.§.il, pqlcri !.r «lu,!hin) l[l.
t t,rtltttn rn tt,\!,\1 !j't!)tNr r
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m{]rndo a Àvi§o JD(IhJti !À írustà(Jod,' fi(f,ldinri
.) in{lcpend.nÊmêíie da\ sançaEs ..tverrén.ii, mulrr . ,mll

nru,r*-,{*"

tum.F, qu.iv.luc, onnô rn"l'ul,úi.rrd.r .]' H .L,rri.
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Ano XX. Teresina (Pl) - Têrça-Feira, 1i dê Ouaubrô dê 2ózz. ediçao iVOc J

ii,r.l!cunr.,r.rÉo.!,rdJ

..nkitJr.UnoE:ilhdot\À!]ln]Lln..l!!,tri.n]

'x.]..i7àçá,, iar pr.d.s " .lx\'- r,,,1.-rdo .,irür r ,i,Lràrr.r,, ii4', t, ..

..1).inlnr\,t.. no§ tlrnr J,, (.d:Bn ( 
^r!,, :, r,.ri.tr ,§ ,;É,i,» in.Í,n,,.1.» J, riirr, (.n, !lÀ

!nr.,.i f,'l,i.tun.la elas p! 
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unrntr

1 L).nmirilmcnr. nr í)mJ (li l,lisriri. Bdmn(
:.i. fi.ffuh piÉrnpnr, § .\j,.(,r1,r!Lr.:, t.,r
r{,.,.ru, r,' I!.tul'd.'J,. yt.,.l*, 

' rrrl,..l, -n-rr\,i.
7.e. As nçc qrio npl,.di.s pelo l'r si.i(rit.JJ I'nr I r.lTl li^ \1t rr l'rÍ r)r
rlR^Cr.ltL;CA- PI^IJl r!$srrnbJ!f.i\ràrJn'!l.rd,n\.'i!Í,1í,LJ.,,,,r,\,. r

r)5 r.iir' r dr Jtr' ,

fra a'.r,.nrir',Í.',r, \

r 11(.,( r 11c \

.ômFà*torio ê àrí n! o *u pa8.nênk, nà( .Im tra â (

F{Jn'r n.n\ad6órtonku dâi idx'§às inndn,rr
:11 ar$ deisda dc .'pllã(ri JÁ ir.rl,.l,!d.i, 1,it !.i
Ji)j a"r,à rr, rn52o1r2.l jt rrl, Jà r4i üJ.rjl
rF.'dos'tr' f Ínnliro Ll,trr:n{
: rr t)iÍrrrnnJ.v.r,*r1i;lBiifnn,.rnr n,L, ntll .r

,{.,nJr. tr n*iiâJ!Á. À!\.1,:r 1...i. tr,, h!:ir:rj.!\1" 1

rrtrr..,, l*.idtÀtxri1iB,*!,irirdt,!}!l1,r\!^)., r.lt! |

!tr, t|rliljr(1 orrri ntrú.1r ,i

rr!i'rio.l onginrl*!dr!.1.,&Tn.fnn(.r1,7.!11., .,1:r
tr!?,i fr,fnr,, ú,1 ir, !

31 O olrido d! ÁL..L Ret1Lsr,.l. l\(d' írn rdbnl(,81..,rnrl r r,'.|u,sÍnntr,
t-nsrânr.ô JÉtxrk\ no ríir,:-r ln,l. Il .1, lri r xtv*,v,

r\te§.ij.tr1..r (úr. êrl:i., J,i.,lr'i ,

tr \ ) r,nqnr.r6 d!, dbFn i Ír1r.tà11, ,!orr.r.ini{ndàn' .ürrr'.,,rtr.ú 1.,. ,1i,.,i r.l

r. jei'l],,..,{ú!rmr dtsdn,
f,, r{r. ii,n\}'!nl§J. Lin írhrÍ., { nrri rn.rjJ!srnjf.s

c'' r. L'lJ\l)rçarl§ lrl a;!í;1\{t\ r.)

rr. :âE§( r§Âo ÍJÁ aTA l)I RE(lsÍriar rrr rRtr(Írs

!i o ti,. !t. prÊnnilhi 1.
,ro.Ll l., Jr*,À,ft.t, qle in, r.Írr!,r,,r[r],,.i,.

[r r,rnf,Ji. r.n,.ir!L, 5: ., {,, (d]$f] .) tr.,,n, rl,i rr,

,I () frljarrnr , i,: .lrruÀ]! fr.í.r!r.r.rl.t .

.\L c!..ion.r r,nmr., ln .h§qü(
!lvtÀ.nr ir iÍj drra(lr nEsurnor!r$r

rr\ruf'!, i '.ju)/.
rj, Dur.,.L',rp.n ).tn.i. vLriri .l! ,\r.' d" I({sr,).1.
^!r1riu,r,^. ^,i:l\ trrJ !i:!r.rrJ,r. ,r, !
.!r,rnn! fí.!Lnn
i ni o,{,s.plniv.i5 i.rFi n.p$. J I irr: d,
r,: o.r (ntrr.úl (r, f1t,)r
ú.roi.r.L ",.lulr d, rbt.rr.r nr- F,!trÉ'r. §r,i !,r: !

t!rf, d!rri.r.r. srrii(, {,+ir.
,\r I dê lnrr.r. d. r,R.|r', á!-
r02r. lr"rnrt r r,$iú. Jn 

^rr 
6 Fn\,- ( xnrr r:.: n,\,

f,L(u,r.J n!.J:o ü. rfnnçr

rrtr r,lâ!!.!.r.r I i\rrin;nrirr,i\ii
.i!.luê hrüLr rebrdo ind§kriDnd.
lr)r. O dnrma,üüinr.rt),lL\ li{,\ rreli l',.r!!"J \1uf'.'p,, .le l\',tr,'nr..r,\!
JrçJbnÀr r! lni.lrd.r oq!i.i,r.nÍ.!,r, .trtun,{r |a\!t!is! tlmrr,.,rini fn\i,,h.fi,

r I r!rr.\r1qu. r(irha i..r I rl
lr'l,lR,\(..ljlitlÁPl^1'lj

\1À(rrÁr(r rç \rlcrj^r)Q sr rr.í{\{r R( Àí
| | :1]r*r.,'\)r 3fr §Í^§o!r \N,{t^r r» sous\ }Ir.rro Íil,Í' \rl f.

ri t.1. triftnt.n.,nJilxrpr \,ti.l.k!.rr,,.! Lr!i<>

o ,rskúono e{úivaLnL- no pnuo 6trtplÀ_ido, * , 
^

rt.r.5. â d(hdo.â J.r.Jnsà r rcs.iço àdminisortiln d...'
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DORÁTO O€ COIITRÂTO

Ào
-fs3i'r:',u.r

fôrçá de lei, ô ÉoÍô da Coeârá dê Pi.dru.a, obsepadas ás disposiçõ.r .onstàÍr\ n o q

ór do anigo 32 dâ Lei nr 86ó6/93.

14.12- Par6 6oluctonâ. quaisquB qu6iõês onundâs .l6tâ Atá

Piraoruc-Pl,06 de outubrô de 202

ú úa prop.6tá e @ita pelo pegei@, 5m Prciu
Código dô CoNrmido..

ld:O86202COfAE592L2

nt6 !:«is Pruvisri! tu' nun

.1(n,m.',,] n .ro rrnk,' n. tn (o,

f/ràllhr(s fr\'§á: rn*tr.in- i!.Llr, $*ri4J..É(.k,

fr,r,n{.ts r.lJc, J.ali r., 
'..1

MÂNOEL IAâNCISCO DÀ SILVA
SÊCREIÁRIÀ MUNICIPAL DT ADMI\IIsTRÂÇT\O E IINA\(.\S

(1)NIRA'IANl'I:

MACIIÀDO & MACÍIÀDO SUPERMERCADO LIDA
cNq: 19_703 83Ír'üN1.9

CONII:ITAD^

IIANOEL ÂIVIARAI DE SOUSÀ IIT.HO - EPP

cN l,J: 0,1 .xE.$22.$0 t .t9

CONTRAIÁDÂ

rn

2
Al

Esr Do oo PÁul
PRIFEIÍURA UNlCrtAl ôÊ RlaÊ|âO GOl,lCALvEs
Rq: t..óá à1... 3,a0 - Cé.lro
cEPr !4.,65 - 0ú ! aoNf+ax: {0u39) 3567 - 1178
CIPJ. 0ó,'r2r,r,O/0001.03
mil p..írtit!õrih.ro@úôl..om.b.

FUIOÂXEIIO U§{-: ÂRT 25 DÁ tEí I 666 DE 21 DE JUNHO 0E 1933

CoNÍRATo ÂrÀ4Nr§TRAnVo $ 14t022
PR0CESSO ÁoMrNlSlRAlVO tr{ i 26102?

lNÊxlclBlLDnof, DÉ LrClIÀÇÂo tf 03t?022

l:l i,,nrl,z. .r or ÍnlEdn!,lrirt- dL li, Íi n] nn .rx. rrmtr
rurÍ r!i.. l(iri pr.\ .nhlr,.

Ir'!r r{h n!r r,r'Êi,n. fr\rr'!)

COIÍTRÂTAI']E:

PRErÊr[]RÂ lrurJlcrPÂt 0É RrEErRo GoiçArvEs , Pt

CNPJ Ir. m.728.2,1&!001-93

ENo€REçO RUÁ UNoRI SÂLES 3r0 ' CEN',rRo - RrB€rRo GcniÇÀrvEspr

COHT8ATÀOO:

FSC FÂSÀ SOIUCOIS EiI COERÁ}.ICÀ CORPORAT VÀ LTDÀ

CNPJ No 11.6?? 7A[@1{9
END€RÊço: RUA EáRÁo ÔÉ SOU2À LEÁO 125 SAI-À ê05 €DF PONTES CORPORÂ]€ CENiEH
SOAVIÂGEM R€CIFÊfE

rr$,.,' Jih I r rvinr., qrrro hor., Jã rJü.1a pG!'a.m, piô rcl!É

!!À(trÁI\) tllElr MEBCâ aql] 0À Lrfr

oAJÊTo| C0 SÍliul @irÍo DO PRÉSENÍE ColrRArc Â PsESÍaçAo 0E SEP\',çoS

EspEcrAll2Aoos D€ cor,tsuLÍoRrA Íir8urÀRlÀ EsruDos iÊcNicos E ANA], sÊ Do ÊFÊÍrvo

cuupRt ENro DAs oBRtâAçô€s TRIBUTÀRAS oas opEMooRÂs DE IELEFoN!Â PARA co',r o
rí.JMclpo, EfilotvÊ Do CÂDASÍR^MENÍ0 rN L0c0 Dôs sÊus Mô'/Ets. TCTRES Éiou
EoülpaM€NTos. auDtroRtA Flscal EsoLjÂoRAl,l€N'Io LEGÀr ÀNÀLtsa E aoEouaÇA! DÀ

-EGSLAÊopEÊififlrrÉ c,,j-cdLocost\clR60ssoc 4stÁp!EqÇÀ: r J 4- cEF\t\iLÀ,
DEBIÍo RErÁTryo Às ÍLt tTAxA ,Ê L cÊNÇA Ê FUNCr0NÀMENÍo) E ÍLA iTÁ.xA üE LrcgNÇA

All8r${ÍÀt-) PAÂA mU 0 MLNrCrPro CO,r R:SPICTTVÂ ÁtuÂçÀo RECorrtCiUt\ r a DÂ I v.DA

É PAGÂiI,IENTO, IIA ESFERÀ ADMIN|STMTIVÀ, AO MUNrcÍPIO DÊ RIBEIRO GONÇALVES.PI

F(XTE DE RÊCUR6G: FP i ICMS E OUTROS RECURSOS PRÔPROS OA PREFTITURÂ MUNICIPAL

0E Rr8€lRo GOIÇ^LVES . Pr.

PÀGllErTo, o vÁ.oF Toru Do cor,-RATo E DE tt « rll.nz rorenrNrq r sfl. iir
OUÀ'IRO6ÊiIÍOS Ê OUÁXÉNIA E CINCO REAIS É OUARÉNTA E DOIS CENÍÀVOS). SENOO OEV OO

apôs a coNFrRttaÉo NÀ co TA DA PREFE|TURA, Dos vAroREs 0E Ítt {TÀxA m l lcÊNCA F

FUNCIOT,IAMENÍO E !lÁ (IÀXÁ 0E LICENÇÂ AMBIENIAL) RECUPERADoS 0AS EMPRE§cS 0E

TETEF0NTÀ {c0 cEsSrüíÂRl^ DE sERVrçôs púBlros) slNDo oEDUZroos NA FoNr! 0s
n4posros coMpuLsôRtos (rNss, rss E tRpFi.

§ousÁ r'rLlr()- EIi,. r NIt

0AÍA: 07 0E OUTUEÊO DE 2C22

l)TR CURUCA l

A divulgação virtual dos atos rnunicipais
taa tlll


